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A Camara J.turu.cipaJ. de Sao Jose dos Campos aprova e 1 

s anciono e promulgo a seguinte lei: 
Artigo l g - A partir de lQ de janeiro de 1967, fie~ 

elevados em 35 % (trinta e cinco por cento) os vencimentos e salárj 
dos servidores municipais. 

Artigo zg - De conformidade com o artigo 95, da Cons 
tuição Estadual, os proventos dos funcion~rios inativos ficam fixad 

Â N de acordo com a escala padrao estabelecida para os efetivos de igua 
categoria, r essalvadas as proporções correspondentes ao tempo de se 
viço. , 

Artigo 30 - O aumento de que trata esta lei sera atr: 
, -buido , nas mesmas porcentagens, aos extranumerarios, sem exceçao, e 

operários braçais do Ser viço FÚblico Municipal . 
Artigo 4g - A despesa com a execução da presente lei 

, ' , cor rera a cont~ das verbas proprias consignadas no orçamento corres 
pendente ao exercÍci o de 1967. 

Artigo 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo , entretando, seus ef ei tos sÓment e a contar de 
lQ de janeiro de 1967, r evogadas as disposiçÕes em contrário. 
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